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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007

DEDUGAO" IRPF. COMPROVAGAO DESPESAS MEDICAS. RECIBOS.
SOLICITACAO DE APRESENTACAO DE OUTRAS PROVAS.

A critério da autoridade lancadora, para fins de aplicagdo do art. 8°, 1l da Lei n.
9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para
comprovacao ou justificacdo das despesas médicas declaradas.

Hipdtese em que foram juntados aos autos declaracdes particulares ratificando
os valores expressos nos recibos originalmente apresentados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos 0s
conselheiros Mério Pereira de Pinho Filho, Pedro Paulo Pereira Barbosa e Mauricio Nogueira
Righetti, que Ihe deram provimento parcial. Votaram pelas conclusdes os conselheiros Ana Paula
Fernandes e Ana Cecilia Lustosa da Cruz.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecilia Lustosa da Cruz,
Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Maria Helena Cotta Cardozo.
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 Ano-calendário: 2007
 DEDUÇÃO IRPF. COMPROVAÇÃO DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRAS PROVAS.
 A critério da autoridade lançadora, para fins de aplicação do art. 8º, II da Lei n. 9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovação ou justificação das despesas médicas declaradas.
 Hipótese em que foram juntados aos autos declarações particulares ratificando os valores expressos nos recibos originalmente apresentados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Pedro Paulo Pereira Barbosa e Maurício Nogueira Righetti, que lhe deram provimento parcial. Votaram pelas conclusões os conselheiros Ana Paula Fernandes e Ana Cecília Lustosa da Cruz.
 
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 
  (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão proferido pela Turma Ordinária. No entendimento do Colegiado os recibos médicos apresentados pelo Contribuinte para fins de dedução de despesas médicas não fazem prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais para a comprovação do serviço. Entretanto, tal premissa não isenta o Fisco de apontar os fatos e a motivação que o levou a desconsiderar os documentos apresentados. 
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2007
DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO APONTADOS INDÍCIOS DE SUA INIDONEIDADE.
Os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto para comprovação de despesas médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua aceitação, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indícios consistentes que indiquem sua inidoneidade. Na ausência de indicações desabonadoras, os recibos comprovam despesas médicas.
Com base nos acórdãos paradigmas nº 2101-001.457 e 102-43935, defende a Fazenda Nacional que para comprovar a efetividade da despesa não basta simplesmente apresentar os documentos que lastreiam a dedução, mas sim comprovar a efetividade do gasto, apresentando provas da saída dos recursos e da destinação coincidente com o fim utilizado, sempre que solicitado pela autoridade fiscal, independente de �indicações desabonadoras�.
Intimado o Contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri � Relatora
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.
Conforme mencionado no relatório a controvérsia recursal limita-se à discussão de serem os recibos juntados aos autos provas suficientes para caracterização da prestação de serviços ao contribuinte para fins de dedução do imposto devido. No entendimento do acórdão recorrido, somente a partir do apontamento de elementos que descaracterizem os recibos apresentados, poderia a fiscalização solicitar mais provas e esclarecimentos acerca das despesas.
Ao tratar da base de cálculo do Imposto de Renda, a Lei n. 9.250/95 em seu artigo 8º, determina que poderão ser deduzidos dos rendimentos recebidos no ano pelo contribuinte os valores relativos às despesas com serviços de saúde. Os serviços estão expressos no inciso II e as formalidades para comprovação da despesa estão descritas no parágrafo segundo, ambos da citada norma:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
(...)
Pelos dispositivos acima, a comprovação da realização das despesas dedutíveis previstas no inciso II do art. 8º, pode ser feita pela apresentação dos recibos emitidos pelos respectivos profissionais, devendo tais documentos trazer elementos suficientes para identificação do prestador de serviço que recebeu os valores despendidos pelo contribuinte. 
Entretanto, o Regulamento do Imposto de Renda então vigente - Decreto nº 3.000/95-, ao regulamentar a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do imposto, dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possível, à juízo da autoridade lançadora, a solicitação de novas provas para fins de validade da dedução:
Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
§1ºSe forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte.
§2ºAs deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa.
§3ºNa hipótese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deduções cabíveis serão convertidas para Reais, mediante a utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.
Art.80.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
§1ºO disposto neste artigo:
...
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
...
Interpretando conjuntamente os dispostos devemos concluir que o art. 73 do Decreto 3.000/99, ao definir que todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora, deixa claro que os recibos de despesas médicas não tem valor absoluto, sendo possível sim a solicitação de outros elementos de prova sempre que a fiscalização assim entender. Neste sentido, o que se deve analisar é se há nos autos elemento adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo Contribuinte.
No caso concreto estamos diante da glosa de despesas médicas nos seguintes valores (Relatório fiscal fls. 07), sendo que para todos eles foram apresentados os respectivos recibos:
NÃO COMPROVOU A EFETIVIDADE DOS PAGAMENTOS FEITOS A ELIANA APARECIDA TEIXEIRA CAETANO  (R$7.320,00), A PAULO ANTONIO SANT�ANNA JÚNIOR (R$4.000,00) E A LUIZ FERNANDO SILVA CURTI  (R$2.500,00) ATRAVÉS-DE. CHEQUES NOMINATIVOS COINCIDENTES EM DATAS E VALORES AOS RECIBOS APRESENTADOS OU PROVA DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA AOS PAGAMENTOS NA DATA DA REALIZAÇÃO DOS MESMOS, NÃÓ PERMITINDO A VERIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO NEXO CAUSAL ENTRE OS RECIBOS APRESENTADOS E OS PAGAMENTOS EFETUADOS, É DE SE GLOSAR O MONTANTE DE R$ 13.820,00.
Quanto aos serviços prestados por Luiz Fernando Silva Curti no valor de R$ 2.500,00 (serviços odontológicos) e Paulo Antônio Sant�Anna Júnior R$ 4.000,00 (fisioterapeuta), além dos recibos e fichas de tratamento (fls. 14/17, 23/28 e 32/39), também foram juntadas aos autos declarações emitidas em data posterior ao lançamento e por meio das quais os profissionais ratificam os serviços e os valores recebidos no ano-calendário, documentos juntados às fls. 18 e 29/30.
Mesma situação ocorre com os serviços de psicologia prestados pela Sra. Eliana Aparecida Teixeira Caetano, cuja declaração de fls. 51 atesta o atendimento feito ao paciente ao longo dos anos, tratamento que teria se iniciado em agosto de 2004 e perdurado até o ano de 2008.
Como dito mero recibo contendo os requisitos exigidos pela legislação não é documento suficiente para comprovar a realização da despesa médica, afinal com fundamento no artigo 73, caput e § 1° do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) à autoridade fiscal é garantida, visando formar sua convicção, solicitar elementos adicionais e, no entendimento desta Relatora, as declarações emitidas posteriormente pelos profissionais são exemplos dessas provas adicionais. Ora, as declarações foram emitidas exatamente para afastar a dúvida suscitada no lançamento e sobre elas não há qualquer ressalva quanto à veracidade ou imputação de fraude. 
Vale destacar ainda que as normas que tratam da dedução não fazem restrições ou impõem um rigor maior nas situações em que os serviços são pagos em espécie portanto, neste cenário, não é razoável exigir do Contribuinte, em especial depois de anos, a apresentação de extratos bancários ou movimentações financeiras coincidentes em valores para comprovação do efetivo desembolso. Estaríamos diante de prova impossível.
Diante do exposto, considerando os elementos dos autos, nego provimento ao recurso.

 (assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pela Fazenda Nacional
contra acorddo proferido pela Turma Ordinaria. No entendimento do Colegiado os recibos
médicos apresentados pelo Contribuinte para fins de deducdo de despesas médicas ndo fazem
prova absoluta, podendo ser solicitados elementos adicionais para a comprovacdo do servico.
Entretanto, tal premissa ndo isenta o Fisco de apontar os fatos e a motivagdo que o levou a
desconsiderar os documentos apresentados.

O acdérddo recorrido recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Ano-calendario: 2007

DESPESAS MEDICAS. RECIBOS GLOSADOS SEM QUE TENHAM SIDO
APONTADOS INDICIOS DE SUA INIDONEIDADE.

Os recibos de despesas médicas ndo tem valor absoluto para comprovagdo de despesas
médicas, podendo ser solicitados outros elementos de prova, mas a recusa a sua
aceitacdo, pela autoridade fiscal, deve ser acompanhada de indicios consistentes que
indiqguem sua inidoneidade. Na auséncia de indicagBes desabonadoras, os recibos
comprovam despesas médicas.

Com base nos acorddos paradigmas n® 2101-001.457 e 102-43935, defende a
Fazenda Nacional que para comprovar a efetividade da despesa ndo basta simplesmente
apresentar os documentos que lastreiam a deducdo, mas sim comprovar a efetividade do gasto,
apresentando provas da saida dos recursos e da destinacdo coincidente com o fim utilizado,
sempre que solicitado pela autoridade fiscal, independente de “indicagdes desabonadoras”.

Intimado o Contribuinte ndo apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.

Conforme mencionado no relatério a controvérsia recursal limita-se a discusséo
de serem os recibos juntados aos autos provas suficientes para caracterizacdo da prestacdo de
servicos ao contribuinte para fins de deducdo do imposto devido. No entendimento do acorddo
recorrido, somente a partir do apontamento de elementos que descaracterizem o0s recibos
apresentados, poderia a fiscalizagdo solicitar mais provas e esclarecimentos acerca das despesas.

Ao tratar da base de calculo do Imposto de Renda, a Lei n. 9.250/95 em seu artigo
8°, determina que poderdo ser deduzidos dos rendimentos recebidos no ano pelo contribuinte os
valores relativos as despesas com servicos de saude. Os servigos estdo expressos no inciso 1l e as
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formalidades para comprovacdo da despesa estdo descritas no paragrafo segundo, ambos da
citada norma:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducbes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudi6logos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

()

Pelos dispositivos acima, a comprovacdo da realizacdo das despesas dedutiveis
previstas no inciso Il do art. 8° pode ser feita pela apresentacdo dos recibos emitidos pelos
respectivos profissionais, devendo tais documentos trazer elementos suficientes para
identificacdo do prestador de servigo que recebeu os valores despendidos pelo contribuinte.

Entretanto, 0 Regulamento do Imposto de Renda entdo vigente - Decreto n°
3.000/95-, ao regulamentar a tributacdo, fiscalizacdo, arrecadacdo e administracdo do imposto,
dispunha em seus artigos 73 e 80 ser possivel, a juizo da autoridade lancadora, a solicitacdo de
novas provas para fins de validade da deducdo:

Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora.

§1°Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados, ou
se tais dedugdes nao forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte.

82°As deducbes glosadas por falta de comprovagdo ou justificagdo ndo poderéo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa.

83°Na hipdtese de rendimentos recebidos em moeda estrangeira, as deducbes cabiveis
serdo convertidas para Reais, mediante a utilizagdo do valor do délar dos Estados
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Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia
atil da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento do rendimento.

Art.80.Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias.

§1°0 disposto neste artigo:

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas-CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

Interpretando conjuntamente os dispostos devemos concluir que o art. 73 do
Decreto 3.000/99, ao definir que todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacéo ou justificacao,
a juizo da autoridade lancadora, deixa claro que os recibos de despesas médicas ndo tem valor
absoluto, sendo possivel sim a solicitacdo de outros elementos de prova sempre que a
fiscalizacdo assim entender. Neste sentido, 0 que se deve analisar € se hd nos autos elemento
adicional capaz de ratificar os recibos apresentados pelo Contribuinte.

No caso concreto estamos diante da glosa de despesas médicas nos seguintes
valores (Relatorio fiscal fls. 07), sendo que para todos eles foram apresentados os respectivos
recibos:

NAO COMPROVOU A EFETIVIDADE DOS PAGAMENTOS FEITOS A ELIANA
APARECIDA TEIXEIRA CAETANO  (R$7.320,00), A PAULO ANTONIO
SANT’ANNA JUNIOR (R$4.000,000 E A LUIZ FERNANDO SILVA CURTI
(R$2.500,00) ATRAVES-DE. CHEQUES NOMINATIVOS COINCIDENTES EM
DATAS E VALORES AOS RECIBOS APRESENTADOS OU PROVA DA
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA AOS PAGAMENTOS NA DATA
DA REALIZACAO DOS MESMOS, NAO PERMITINDO A VERIFICACAO
INEQUIVOCA DO NEXO CAUSAL ENTRE OS RECIBOS APRESENTADOS E 0S
PAGAMENTOS EFETUADOS, E DE SE GLOSAR O MONTANTE DE R$
13.820,00.

Quanto aos servigos prestados por Luiz Fernando Silva Curti no valor de R$
2.500,00 (servigos odontolégicos) e Paulo Anténio Sant’Anna Janior R$ 4.000,00
(fisioterapeuta), além dos recibos e fichas de tratamento (fls. 14/17, 23/28 e 32/39), também
foram juntadas aos autos declaracdes emitidas em data posterior ao lancamento e por meio das
guais os profissionais ratificam os servicos e o0s valores recebidos no ano-calendario, documentos
juntados as fls. 18 e 29/30.

Mesma situacdo ocorre com 0s servicos de psicologia prestados pela Sra. Eliana
Aparecida Teixeira Caetano, cuja declaracdo de fls. 51 atesta o atendimento feito ao paciente ao
longo dos anos, tratamento gue teria se iniciado em agosto de 2004 e perdurado até o ano de
2008.
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Como dito mero recibo contendo os requisitos exigidos pela legislacdo ndo é
documento suficiente para comprovar a realizagdo da despesa médica, afinal com fundamento no
artigo 73, caput e § 1° do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) a autoridade
fiscal é garantida, visando formar sua convicgdo, solicitar elementos adicionais e, no
entendimento desta Relatora, as declaragdes emitidas posteriormente pelos profissionais sdo
exemplos dessas provas adicionais. Ora, as declara¢des foram emitidas exatamente para afastar a
duvida suscitada no lancamento e sobre elas ndo ha qualquer ressalva quanto a veracidade ou
imputacdo de fraude.

Vale destacar ainda que as normas que tratam da deducéo ndo fazem restri¢ces ou
impdem um rigor maior nas situacfes em que 0S Servicos sdo pagos em espécie portanto, neste
cenario, ndo é razoavel exigir do Contribuinte, em especial depois de anos, a apresentacdo de
extratos bancérios ou movimentacGes financeiras coincidentes em valores para comprovagao do
efetivo desembolso. Estariamos diante de prova impossivel.

Diante do exposto, considerando os elementos dos autos, nego provimento ao
recurso.

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri



